
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/13L12003

Autoriza o Sr. Presidente da Câmara a
firmar convênios com educandários
públicos e privados objetivando a
realização de estágio curricular
profissionalizante de alunos dos
mesmos e ratificar convênio firmado
com o Centro de Integração Empresa
Escola (CIEE).

TEO REICHERT, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° Fica ratificado o convênio celebrado entre a Câmara
Municipal e o Centro de Integração Empresa Escola (CIEE) e autoriza o Sr.
Presidente da Câmara a firmar convênios com educandários públicos e privados
objetivando a realização de estágio curricular profissionalizante de alunos dos
mesmos.

~ 1° Os convênios de que trata o caput do artigo serão
firmados, preferencialmente, com educandários públicos, privados e Centro de
Integraçãl:?Empresa Escola (CIEE), localizados em Novo Hamburgo.

~ 2° O número de estagiários atuando nos setores da
Câmara Municipal, de forma simultânea, em nenhum momento poderá ultrapassar
o número de 10% (dez por cento) dos servidores da Câmara Municipal.

Art. 2° A realização de estágio curricular profissionalizante na
forma preconizada no presente Decreto Legislativo não cria para o estagiário
qualquer vínculo estatutário ou celetista Coma Câmara, de tal sorte que não lhe
enseja direito a qualquer um dos benefícios que de um ou de outro sistema
resultem para os servidores municipais.

Art. 3° A Câmara Municipal auxiliará cada estagiário que
deverá estar regularmente matriculado e com efetiva freqüência em cursos de
nível superior.

~ 1° O auxílio a que alude o caput do artigo será de 280
(duzentos e oitenta) URMs mensais. ~/

o-!"'., ~ 2° A carga horária a ser prestada pelo eSfntg. rio é de 30 "
(trinta) horàs'semanais. .

ri ~



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Continuação do Decreto Legislativo nO01/13L/2003.

Art. 4° O ajuste deve prever, para o desenvolvimento do
estágio de que trata, a estrita observância ao disposto na Lei Federal nO6.494, de
07 de dezembro de 1977, e no Decreto nO87.497, de 18 de agosto de 1982, que a
regula, alem das demais disposições legais pertinentes.

Art. 5° A atuação dos estagiários nos setores da Câmara
Municipal deverá ser regularmente fiscalizada, e constar de relatórios escritos de
avaliação acerca da mesma.

Art. 6° As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias rubrica 3390.39.14.00 0001
Outros Servo Terc. P. J. - Servo Estagiários. Lei Municipal N° 848/2002 de 27 de
dezembro de 2002.

Art. 7° Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR H
e seis dias do mês de março do ano de 2003.

Registre- .e PP~UPIi -se
~. //" :f/

Bel. aria N"eliI oretto
Diretora-Geral
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CONVÊNIO
UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO EO AGENTE DE INTEGRAÇÃO CIEE

Aos __1..7_ dias do mês de _.revere iro de 20GB, na cidade de __ NOVO Mamhur go
Esta(Jo do Rio Grande do Sul. nesle alo. celebram entre si esle .

TERMO DE CONVÊNIOW _26_0_7 _

de um lado. doravante denominado UNIDADE CONCEDENTE,

5022
93510-290._

Razão Social: Câmara~nicipal de Novo Hamburgo
Convênio CIEE nO: _

Endereço: -.R.uª-A.lm..i.rante Barroso. 261 Fone(s): 594
Bairro: _.....c.e IltTº- Cidade: ._ No y-º- Ma m.h u r..&Q_. __ Estado: ~_. CEP:

Código de Atividade nU: Nome da Atividade: . . _

Inscrições: CNEJ.: _ 94 .•..709"..1lliOOO 1-33 Estadual: __ I_s_e_D_t_o _
Representado(a) por: -1~Qtas o1o -.R~1.,Çh e r t.. Cargo: ~! e s i d e n te

e. (Je outro lado. doravante denominado CIEE.

CENTRO DE INTEGRAÇÃo' EMPRESA-ESCOLA - RS
AGENTE DE INTEGRAÇÃO - ORGANISMO SOCIAL DE AÇÃO AUXILIAR

Instituição de âmbito nacional. de direito privado. sem intuilo lucrativo. apolílica, de fi~s filantrópicos e de utilidade pública federal. estadual e municipal.:,
cujas é:lÇOGs.que são de caráter educativo, cullural e técnico~cienlíficb,se desenvolvem em apoio ás instituições educacionais e empresariais. particulares;
e plJlllicas.
COIII sede: Av. Borges de Medeiros. 32B - BOA. - Bairro: Cenlro .Cidade: Porto Alegre - Estado: Rio G. do Sul. Fone: 226.3799 - CEP 90020-020
II)scrições: C.N.P.J.lM.F.n092.954.957/0001-95 - Estadual: Isento. '
Registrad" COIIIOPESSOA JUHIDICA: n° 501ti. Lo. A nB, em 30/06/69., no Hegistro de Tltulos e Documentos de Porto Alegre
Entlaade eleUtilidade PlJblica Estadual: Decreto 23.142/74 Municipal: LeI5425.' .
Ent[(Ja(Jede Fins Filamrópicos:Registro Definitivo n' 203.862/7ti (Com. Nac. ServoSoc, do MEC ..Ministério da Educação e CUltura),

H~p,~senI8dopor:_._1! oec i W. Ch r is tman n
ceJnveficionando as Cláusulas e condições seguintes:

.Cargo: Supervisora Executiva

[ 033

CL.AU$ULA 1"
ES18convénio tem por objetivo Oestabelecimento e a manutenção de um Esquema de Cooperação Reciproca entre as partes visando o desenvoivimento;
de atividades conjuntas capazes de propiCiarem a plena operacionalização do Decreto nUB7.4971B2 que regulamentou a Lei n° 6.494/77 relacionada ao;
ESTAGtO DE ESTUDANTES. de interesse curricular. obrigatório ou não. entendido o ESTÁGIO como uma ESTHATEGIA DE PHOFISSIONALlZAÇÃO
4"ü complemema o Processo ENSINO.APHENDIZAGEM.

S '1'. Fica o CIEE, por seu papel de Agenle de Integração. autorizado a representar formalmente a UNIDADE CONCEDENTE junto a INSTITUiÇOES DE I
ENSINO. paI a os procedimentos de caráler legal. técnico. burocrálico e administrativo necessários á realização de ESTÁGIOS. conforme preceitua o Ar!. 7u I
do Decl'8lO n" B7 497/82.

S 2" - Esses Estâgios equivalem a uma opor."tunidade que as UNIDADES CONCEDENTES oferecem aos estudantes de, em "suas dependências,!
complemelllarem a formação escolar. medianle treinamento prático em situações reais ~e trabalho. "!i

S :l' . A oporlunid"de concedida se traduz pelo conjunto de fatmasque. durante o periodo de realização do ESTÁGIO. são colocados á disposição dO'!
estudante-estagiário, sob a fOfrna não só ele ternpo espaço físico-operacional mas também. de recursos humanos, técnicos e instrumentais. :'

CLAUSULA;>'
Para cumprrr o estabelecido na Cláusula 1". caberá ao CIEE, em seu papel de Agente de Integração: I
A) relacionar-se com as INSTITLJIÇOES DE ENSINO e com elas celebrar Convênios especificos. contendo as condições exigidas pelas mesmas para a
caracterização e defirllçan (lO~ estagias de seus aiunos;
B) II,torrnar à UNIDADE: CONCEDENTE as condições mencionadas na alinea "a" e definidas pelas INSTITUIÇOES DE ENSINO; "
C) obler da UNIDADE CONCEDENTE, a quantificaçâo das oportunidades de ESTÁGIO possíveis a serem concedidas. com a identificação dos respectivos
.cursos;

Dl promover o ajuste <Ias conrJiç5es do ESTÁGIO. definidas pelas INSTITUIÇOES DE ENSINO com as cçmdições/disponibilidarJes da UNIDADE;
CONCEDENTE: .1
E) encaminhar á UNIDADE CONCEDENTE. eSludanlescadastrados pelo CIEE e Idenlificadoscom as oportunidades de ESTÁGIO concedidas; .
F) prepHr8r e providenciar para que a INSTITUiÇÃO DE ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE assinem o respectivo Acordo de Cooperação (Inslrumento
Juridjcü) cIo que trata o /\rL 5° do Decreto nU 87 Atf1182;
G) preparar e providenciar p~ra que a UNIDADE CONCEDENTE e o estudante assinem o respectivo TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, com a
interveniéncia da INSTITUiÇÃO DE ENSINO, NOS TERMOS DO S 1° do Art. 6° do Decreto nOB7.497/B2;
H) preparar toda a documentação legal refererHe ào E'STÁGIO, bem como, efetivar o respectivo Seguro Contra ACldéntes PessoaIS, em favor dos
ESlud,Jlltus que realizarem ESTÁGIO junloà UNIDADE CONCEDENTE em decorrência doste Convênio;
,I) deluar, <:llr<:.lvcsdo Fundo Inlerno de Bolsa-Auxilio (FISA) uo CIEE. o pagalllonlo de Baba ..Auxíliu ;llenSal ao esludéH1le~e::;tdUláno que IvnlléJ tido S{~U'

requennl<::H1to ao CIEE previamente deferido.



CLÀUSULA ,1"
P"ra cumprir oest"belecido na Clállsul" 1", caberá a UNIDADE CONCEDENTE:

",'I
\

1\) id81lUficm c qUí):nliricnr:15 oporlunklf:ldes de ESTÁGIO a serem concedidíls, con~orrne 35 respecliv;:ls condições e requisilos:
B) f0rl11í1lizaf as oportunidades de ESTÁGIO. conciliando. em conjunto coin o C1EE. Slms condif,:oes I disponibilidades com 85 condições exiuidas pelas
INSTITUIÇ()ES DE ENSINO; ,
C) rP.ceberos Estudantes encarnirltlrldos pelo CIEE, m8ntando com os h"leSmaS, entendimentos sohre 8scondições de re<:l1i7.aç~j()do ESTÁGIO;
O) informar ao C1EEo nome dos Estudantes que. efetivamente. irno realizar o ESTAGIO:
E) celebrar com a INSTITUiÇÃO DE ENSINO o iflslrUfllc;,lo ~Juriclico (Acordo de Cooperação) de que Iral;:1 o Ar!. 5" do Decrelo nO 87.491/82:
r) celp.brar com os Estudantes, os respectivos TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÀGIO, com a inlerveniência obrigalória das INSTI"r UIÇÕES DE
Er~SINO;
G! de possod<J urna via de cada TEI,MO DE COMI'I,OMISSO DE ESTÁGIO rncnciOflado na alínea "e":
H) parlicioar da sistemállca de ncompant"13Illcnlo. supervisão e avaliação de estágios, fornecendo. quando for o caso. dados as INSTITUiÇÕES DE
ENSINO. dirotmnenle Oll atravp.s do CIEE; .
!) Irlfollllar, tllOflSarrllen\(~, <10Cl'EE a freqüênci8 dos Estudanf!?!S'30 ESTÁGIO:
,1)1f;lIlSIp.rir ao CIEE/RS p;:Ha seu Fundo Inlerno de Bol"s<1Auxilio. ESTÁGIO FlI3/\ o vi'llor n1obt)1 da imporlftlld3 cÓfTcspondel1le ;] 8olsa-Âuxílio Esl{'Uio de
carla eslaÇ1i;Jrio, acrescida de um valor unil;írio de 2 O %

IllcnS8lrnente por êst8giário, pa~a cobertura dos custos operncion;:lis efelu~idospelo C1EE/í~S,quantia est~l p;lg;) direlamente 80
CIEE/P.S. alé o úJtin.lo di~ útil do Inês a que a mesma s0 referir. valor este que poderf, SBr renjustauo, a qualquer momento, de comum ::Jcordocntre 8S partes.

,
K) emitir e entregar aos Estudanles os respectivos Atesta.dos de Realização de Estágio, segundo modelos fornecidos. confonnc o caso, pelns
INSTITUIC;C)ES DE ENSINO aLI pelo CIEE.

CLÀUSULAA"
O CIEE, sernprn 8111 e/lI(;~ndinW/lto e em cOlls(Jnánci<'l COIl1 o que estabelecem O!; seus Estatutos, poderÁ, tnmbóm. executar ou/rr)s f.H'ojetos (~spe\'iais de
interesso pma a UNIDADE CONCEDENTE, se esta assim o dêseia,.
Gl (\ . J\ execução desses projelos Bspeci8ís será feita rllediante esludQs esnedficos, com a devida coringumção técnica P. qu;:mtific<Jç30de l"I~cursos
hUIl1,mos, instrumentais 0. fin81lCelrGs necessários. .

~ 2(1_Para eXHcução desses projetos especiais. o C1EE'deverá receber da UNIDADE CONCEDENTE 8S necessárias contribuições a título de particip8ção
11;1cober lum dos respectivos custos operacionAis, \

CLÁUSULJI 5"
O presenle Convênio terá vigêncirt por prazo indeterminado. p~dendo, porórrl. a qualquer tempo. ser oenunciado por qualquer urnA das pmles, med;;;Hlte
cOlnurlicado por escrito. com antecedência mínima de 30.(lr;nta) dias.

CLÀUSUU\ti"
De comum acordo, as pnrtes elegem o foro da Comarca de PORTO ALEGRE. renunciando. desde logo, a qlJ<Jlquer outro, por mais privilegi;,ltlo qU8 sejô.
para dirimir Qua1qúcrquestão Quese originar deste Convênio. e que nãopossa ser resolvida amigavelmente .

,
.-'

t.'JOME ~ ~. ,,__ ._,,_

nteg~~o...EtnpresWcoJ
Now mburgo" flS

AGENTE DE I~GR~ÇÃ ~IEE

CARGO ---'~ ,, ,, . _

_._-------_. __ .._-------------_._--
filssinéltUfili

NOMe . • __ .

POSTOS DE CADASTRAMENTO DE ESTUDANTES NAS UNIVERSIDADES
SÃO LEOPOLDO. SEDE - UNIS1NOS . fw. Unisinos, 590 Gentio S/Sala Fone: 590.3333 R 1507
rUe.AS -Av. Ipil'anga.660 1- Prédio 7 (FAMEGUS)
U1.8RA-CANOAS -RUíl MiguelTosles. ~01

POSTOS AVANÇADOS DO CIEE NO INTERIOR DO ESTADO --
ALEGRETE - RIJa Gal. S;'lITlDaio, 1054. Fone: (55) 422.1950 Cep 975,11.260 . CACHOEH'l/l. DO SUL _
Rua Saldtmh'l M~rinl,o, I 1St) Fom,!: (51) 3722-31Bl Ccp 965OO-5Gl - CAMAOUÃ _ JlU:l M;lIodml
Floriano. 602 FOlle: (51) 671.1964 Ccp UGO10-000. CI\NElA. nua ,Júlio (lo Caslilhos, 8:?O '-ono: (5,~)
282-4138 CC!) 95GOO"OOO • ENCANTADO Rua ,Júlio de Cnr.1ilhos, 1182 FOlle: (51) 3751.1593 _
FARROUPILHI\ Hua 13 de Maio, '265 Fone: (5.1) 261-3t\GO Ct:!P 85180"000 - FnEDElllCO
WESTPtM.LEN - Rlla do COnlf?rcio, 1013 F'7one: (55) 3744.6713 Cep 9'3t100.oo0 - GRAMN)O - Av. das
'Hortênsias, 20'10/20 A Fonó: (54) 286.6A30 Cor> ~5f]70-000 - NOVA rRII TA - 'Av. Adolfo Schl\f!idcr.
211/102 Fone: (5'1) 242-12('-.4 Ccp 05:]20.000 - OSOfllO - Rua Bento Gonçó1tvcs. 1022 FOIlC'l: (51) G63.
36'2 Ccp 9SS20 ..000 - PANI\MJ11 . Pr<:lçn W;Jller FauU,:ndes, 303 Fon(]: (55) 3:'175-3613 Ç;ep n(J200~OOO
"RIO PARDO. Rua Andrade Neves. 431 Fono (51) 3731,,1380 Ccp 96640"000,, ROSARIO 00 SUL"
Rua Amaro Souto, 2086 Fone: (55) 231-2099 Cop 97590"000 - SANTIAGO. RUil PinllCito Machado.
2232 Fone: (55) 251-2510 R. 23 Cop 97700.000 - 5'10 ANTÔNIO DA PATRlJUIA - Av. Paulo Mf'lÔCI de
Mor:les, 1003 Fonc: (51) 662-3911 Ccp 95500.000 . SÃO BORJA - Rua Otinlo Arami Silv::l, 106 i Fone:
(55) 430-1566 Cop 97670.000. SÃO LUIZ GONZAGA Hu;:'!DI. Oenlo Soeiff) de 5(117)1. 2513 Fr;1I1(': (55)
3352.4500 Cep 97000-000. TRÊS DE MAIO. RU<lExpcdicionfnif) Bmtholdo Oocck. 5~JOFone: (5~;l
3535.2007C~p 989 10,000. H~ÊS PASSOS - RU;lGl1h:Jlio Vmg:lS, 1077/2º ,mdAr Fone: (55) 3522-200 I
Cf!P genoo.aoo -lJRUGUA1ANA - Av. XV de Novembro, 2167 Fone: (55)411-2279 Cçp 97500.511.
Vfo,CARIA - RlJ~ Borges de Medeiros, 1288 FOtl8: (54) 232-1202 Cor 95200.000 - VENANC10 AIRI:S .
RlJ8 Gal. Osório. 1515 Fone: (51)3741-1297 Ccp 9~,800.000

TESTEMUNHAS -

. lça de lesterTlUnh<lS, assinam o presente Convênio, em vias (02) du.;ls cio igU81lcOf.

UNIDADE CONCEDENTE

ESCRITÓRIOSREGIONAIS----.

------.----------. ,, ..J

BAGÉ Rua Gíll. Nclo. 19 - 5º andai' Fone: (53) 242,6300 Ccp 96400.380 - BENTO GONÇALVES ~
Rua DAnte Larclllis. ;l12/104 Fonl1: (5<1) "52.4106 C.I1P 95700.000 - CANO!\S - Av. C{mdido
Mélch:ulo. <129/701 Fot'cs: (51) 472-7695/476-31111 tlü6-92511 Ccp 92020-270 - CAHJ\ZINHO Rua
Ven8:nci() Aires, ()12/01 rnne: (54) 331-4102 Cep 99500-000 - CAXIAS DO SUL. Rua halo ViclQr
f3ers<:1ni. 1134 Fonas: (54) 2213.2129 e 2213-8020 Cep 95050.470 - ERECHIM - Av. Mauricio Cardoso,
11261<105 r-Olll]. (S'lj ~21.59G9 CC'P 99700.000. l.Juí - nUA Albino 8randl/)r, 064 Fones: (55) 3332-
173<1 ~ 3:3?.9B79 CCp OR700.000. LA.JEAOO - Rua Silvo J<Hdim. 96 ronl:!s: (51)37111-3818 c 3748-
3057 CCI) 95900-()OO. MC""TENEGHO - I1rJ;l Rami'O F3arr::alos, 1756 Fone: (51) 632-4108 Ccp
957110-000. NOVO HAMBURGO - Rua JI.Jlio de CaslilllOs, 351/104 Fones: (51) 593-86118 Ou 593.

7233 Cep 9351 O.'I:m . .PASSO FUNDO - RU:l Gal. Neto. ~{;:J~.5º aridm Fones: (5'1) 313-52.56 ou 317-
3852 eco 99010.021 . PELOTfo.S- nua 15 de Novembro, 607/73 Fones: (532) 22-1257, 25-0047 OU
72-;l17 t CeD 98015.(100 - RIO GI1ANDE - Largo S(lveira Mi1I1ins. 23 . 2º ,:mdar Fone: (532) 32-9726
Cep nG200.590 • SANTA CI~UZ DO SUL - Ru::'!Venâncio Aires. 6~13Jl 08 Fones: (51) 3'715-'1463 ou
2071S.9770Cep ~'GfJ 10.(100. SAN rA MAniA. f{ún Vcn:JIl(;ÍO Aires. 2035/50<1 Fones: (55) 222-5833 ou
225-2677 CCP 970l0.n05. SAhfrANA DO LIVRAMENTO - Rw] T:'ull<lndaró. 2101/305 Fone: (55)
24?-2524 Cf'!) !J7573.531 - SIINTA ROSA - nUA Dr. Jof.lO Dahne, 32:8 Fones: (55) :]512.6731 ou
3512.7300 Cep 98900-000 - S!\NTO ÂNGELO - RUEl VCIl;)ncio Aires, 1615/21 Fone: (55) 3313.2522
Cep9080 1-660 - SÃO LEOPOLDO. FhJ3Incif;lpendêncjt'l. 945. s~r:) 03 Fones: (51) 592-10590u 592-
1032 Ccp 930 10.003 - T!\OUARA - Rua Júlio de Castilhos, 2751, Fone: (51) 542-3731 Cep 95600-000
- TORRES - nu;:'! AHem~ Ferreira Podo sInO Fonn: (5 t) 664-2855 CeD 95560.000

C---------------'_P-._O-_-R~l_.-O~~A_I--~E~r,~~R~E~:_A_v
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